
PROCESSO : 3.955-1/2011
ASSUNTO : QUITAÇÃO
UNIDADE : SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS DE CUIABÁ
RESPONSÁVEIS : GUILHERME FREDERICO DE MOURA MULLER

  VÁLIDOS AUGUSTO MIRANDA
  FRANCISCO BELLO GALINDO FILHO

PARECER Nº 3.511/2012

Trata-se de processo referente às  Contas Anuais de Gestão da 

Secretaria Municipal de Finanças de Cuiabá, o qual retorna ao Ministério Público 

de Contas para fim de parecer quanto à quitação de multa.

O  Núcleo  de  Certificação  e  Controle  de  Sanções,  por  meio  do 

relatório de fls. 873/874, informou que foram aplicadas ao Sr. Guilherme Frederico 

de Moura Muller a multa de 32 UPFs e a GLOSA de 2,41 UPFs, ao Sr. Válidos 

Augusto Miranda a multa de 11 UPFs e ao Sr. Francisco Bello Galindo Filho a multa 

de 21 UPFs.

Todavia,  o  Acódão  nº  247/2012  proveu  parcialmente  o  recurso 

interposto e excluiu  as  sanções aplicadas Sr.  Válidos  Augusto Miranda e ao Sr. 

Francisco Bello Galindo Filho, e concluiu pela aplicação final de multa de 21 UPFs e 

GLOSA de 2,41 UPFs ao Sr. Guilherme Frederico de Moura Muller.

         Gabinete do Procurador Gustavo Deschamps / Tel.: 3613-7616 / e-mail: gcdeschamps@tce.mt.gov.br        1

Fls...........
..

mailto:gcdeschamps@tce.mt.gov.br


Quanto a multa aplicada, ressalta-se que o valor recolhido de R$ 

1.014,03 (20,72 UPFs/MT), foi insuficiente para saldar o saldo devedor da multa no 

valor de 21 UPFs/MT imposta nos autos. Todavia, o Ministério Público de Contas, 

em  consonância  com  o  Núcleo  de  Certificação  e  Controle  de  Sanções,  em 

observância ao princípio da razoabilidade e boa fé, entende plausível e necessária a 

quitação da multa imposta.

Quanto  a  GLOSA  aplicada,  verifica-se  que  o  responsável 

encaminhou o agendamento de pagamento para o dia 31/08/2012, o que acarreta na 

não confirmação da restituição aos cofres públicos, até que seja encaminhado o 

comprovante de pagamento.

Diante  do  exposto,  o  Ministério  Público  de  Contas,  instituição 

permanente e essencial ao exercício do controle externo, no uso de suas atribuições 

institucionais, manifesta-se pela quitação da multa comprovadamente recolhida.

É o parecer.

Ministério Público de Contas, Cuiabá, em 31 de agosto de 2012.

GUSTAVO COELHO DESCHAMPS
Procurador de Contas
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